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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Alagoinha 

 Última distribuição : 09/09/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Espécies de Contratos, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDJANE OLIVEIRA PONTES (AUTOR) GEORGE ANTONIO PAULINO COUTINHO PEREIRA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24248
271

09/09/2019 15:32 Petição Inicial Petição Inicial

24248
272

09/09/2019 15:32 Petição inicial Informações Prestadas

24248
512

09/09/2019 15:32 DOCS PESSOAIS Documento de Identificação

24248
519

09/09/2019 15:32 Boletim de atendimento Documento de Comprovação

24248
522

09/09/2019 15:32 BOLETIM DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

24248
524

09/09/2019 15:32 COMUNICAÇÃO DA DECISÃO Documento de Comprovação

24248
527

09/09/2019 15:32 COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO Documento de Comprovação

24248
528

09/09/2019 15:32 Doc. da moto Documento de Comprovação

24248
530

09/09/2019 15:32 Fluxo de atendimento Regional Documento de Comprovação

24248
533

09/09/2019 15:32 Laudo médico Documento de Comprovação

24248
535

09/09/2019 15:32 PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Documento de Comprovação

24248
537

09/09/2019 15:32 RELATORIO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR Documento de Comprovação

24248
542

09/09/2019 15:32 Precrição médoca (01) Documento de Comprovação

24248
545

09/09/2019 15:32 prescrição médica (2) Documento de Comprovação

24248
951

09/09/2019 15:32 prescrição médica (3) Documento de Comprovação

24248
956

09/09/2019 15:32 Precrição médica (4) Documento de Comprovação

24248
959

09/09/2019 15:32 Precrição mèdica (5) Documento de Comprovação

24248
963

09/09/2019 15:32 Prescrição mèdica (6) Documento de Comprovação

24248
966

09/09/2019 15:32 precrição médica (7) Documento de Comprovação



24248
968

09/09/2019 15:32 precrição mèdica (8) Documento de Comprovação

24249
505

09/09/2019 15:32 Outros Documentos Outros Documentos

24249
506

09/09/2019 15:32 GuiaCustas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

24351
439

12/09/2019 09:28 Decisão Decisão

26093
995

11/11/2019 11:37 Petição Petição

26094
250

11/11/2019 11:37 Petição Informações Prestadas

26094
266

11/11/2019 11:37 Procuração Procuração

27437
123

14/01/2020 11:15 Resposta Resposta

27437
130

14/01/2020 11:15 Petição Informações Prestadas

27437
146

14/01/2020 11:15 Comprovante de requerimento administrativo Documento de Comprovação

28962
650

10/03/2020 15:56 Petição Petição

28962
660

10/03/2020 15:56 Petição de modificação de pedidos Informações Prestadas

28962
665

10/03/2020 15:56 Decisão p. administrativo Documento de Comprovação

30592
653

12/05/2020 16:58 Decisão Decisão

30592
668

12/05/2020 16:58 15601159 Documento de Comprovação

31268
911

04/06/2020 10:09 Resposta Resposta

31268
916

04/06/2020 10:09 Petição Informações Prestadas

31268
921

04/06/2020 10:09 Contracheque Documento de Comprovação

31268
923

04/06/2020 10:09 CTPS Documento de Comprovação

32782
089

30/07/2020 08:12 Decisão Decisão



 

EM ANEXO
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AO JUÍZO DA  VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA- ESTADO DA PARAÍBA.

EDJANE OLIVEIRA PONTES,  brasileira,  convivente em união estável,
portadora  do  RG  de  nº  1.892.376,  SSP/PB,  inscrita  no  CPF/MF  de  nº  982.329.084-91,
residente  e  domiciliada  no  Conjunto  Lealânida,  s/n,  Mulungu-PB,  CEP:58.354-000,  por
intermédio de seus advogados, com endereço profissional situado a Rua Manoel Simões, nº
185, Centro, Guarabira – PB, CEP: 58.200-000, vem perante este Juízo, com fulcro no artigo
3º, inciso II e 5º, ambos da Lei de nº 6.194/74, para propor:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

mediante o rito comum, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 09.248.608/0001-
04,  com endereço  localizado  na  Rua  Senador  Dantas,  nº  74,  5º,6º,9º,14º  e  15º  andares,
Centro, Rio de Janeiro,  Estado do Rio de Janeiro, CEP nº  20.031-205, pelos fundamentos
fáticos e jurídicos a seguir aduzidos.

1-DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Diante da impossibilidade de arcar com o pagamento de custas e demais
despesas  processuais,  sem  prejuízo  de  seu  sustento,  a  autora,  declarando-se  pobre  nos
termos do § 3º do artigo 99 do NCPC, requer a este Juízo, que lhe sejam concedidos os
benefícios da justiça gratuita, e, dessa forma, possa exercer o Direito Constitucional de acesso
ao Poder Judiciário, garantia esta insculpida no artigo 5º, inciso XXXV, da nossa Carta Política.

2 – DOS FATOS

No  dia  04/05/2017,  por  volta  das  06:30  min,  a  autora  trafegava  na
“garupa”  de  uma  motocicleta  Honda/BIZ,  125  Mais,  placa  NPS  9244/PB,  chassi
9C2JC4230AR115567, cor vermelha, 2010/2010, que ia sendo conduzida por Aline Valentim da
Silva (proprietária da moto), quando, nas proximidades do Conjunto Lucas Porpino, Guarabira-
PB, o pneu traseiro da moto “furou” fazendo com que a condutora perdesse o controle, levando
tanto a condutora, como a autora, a caírem ao solo, tudo conforme é relatado em Boletim de
Ocorrência em anexo a esta peça (ocorrência 277/2017).
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Na ocasião do acidente, a autora foi socorrida em   loco   pelo Corpo de  
Bombeiros Militar, conforme se comprova mediante  relatório de atendimento pré-hospitalar
em anexo a esta peça.

Pelo  que  se  colhe  do  teor  do  referido  relatório,  a  autora  estava
“desorientada” e com hematoma no crânio; lado esquerdo da cabeça e uma otorragia na orelha
direita,  bem  como  escoriações  em  membros  superiores  e  inferiores,  sendo  conduzida  ao
Hospital Regional de Guarabira-PB.

Urge ressaltar, que o relatório de lavra do C.B.M, comprova o nexo
entre as lesões e o acidente de trânsito narrado em B.O.

Após  ser  socorrido  para  o  Hospital  Regional,  devido  à  gravidade  das
lesões,  a  promovente foi  encaminhada ao Hospital  de Trauma Senador Humberto Lucena,
situado na capital do estado, conforme se comprova mediante “fluxo de referência intra e inter
Regional” ajoujado a esta peça.

Pela documentação emitida pelo Trauma, cujas cópias autenticadas vão
em anexo, a promovente chegou a ficar  internada na supracitada unidade hospitalar,
posto  que,  sofreu  trauma  na  região  do  crânio,  inclusive,  sendo  submetida  a  diversas
tomografias, só recebendo alta no dia 10/05/2017.

Pelo  laudo  médico  emitido  pelo  trauma  (cópia  em  anexo),  o  médico
responsável pela sua lavra, mediante exame de TC de crânio, diagnosticou que a promovente
sofreu contusão temporal esquerda. 

É  de  grande  valia  salientar,  que  em  virtude  das  lesões,  a  vítima  do
acidente fez uso de diversos medicamentos, conforme se infere das prescrições ajoujadas a
esta peça vestibular. 

 Nada obstante toda terapia experimenta, a promovente continua sofrendo
fortes  dores  na  região  do  crânio,  inclusive,  vem  sentido  extrema  dificuldade  de  realizar
movimentos face a  frequente  tonturas e  náuseas, o  que leva a  crer  que   ficou com uma  
invalidez  permanente   em  sua  estrutura  craniana,    com  impedimento  de  senso  e  
orientação espacial e comprometimento do livre deslocamento.

 Diante  desta situação,  a  autora,  por  se segurada do INSS, e por  ter
ficado incapaz para a atividade laboral, requereu junto ao INSS o benefício previdenciário de
auxílio-doença, sendo este deferido ainda na esfera administrativa, posto que, o Instituto
nacional  reconheceu  a  incapacidade  laborativa,  tudo  conforme  se  comprova  mediante
“COMUNICAÇÃO DE DECISÃO” colacionada a esta peça inaugural.

Num. 24248272 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GEORGE ANTONIO PAULINO COUTINHO PEREIRA - 09/09/2019 15:23:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090915232313800000023481184
Número do documento: 19090915232313800000023481184



Diante do nexo causal  entre as lesões e o acidente automobilístico,  e
considerando a recusa da seguradora ré em pagar a indenização, bem como, considerando a
persistência  das sequelas  em segmento  corporal,  não  resta  outra  opção  a  autora,  senão,
provocar a tutela deste juízo, para que só assim seja aplicado o melhor direito ao caso.

3 – DO DIREITO

3.1 – Do direito a percepção a indenização

A pretensão da autora encontra amparo no artigo 3º, da Lei nº 6.194/74,
com a redação que lhe foi dada pelas Leis de nº 11.945/09 e 11.482/07, vejamos:

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:(Redação dada
pela Lei nº 11.945, de 2009).  (Produção de efeitos).  

(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e   (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)     

Em se tratando de invalidez permanente, reza §1º, inciso I, do artigo 3º da
“Lei do DPVAT”, que o dano em seguimento corporal deverá está enquadrado na tabela anexa
a referida lei.

Nesse  diapasão,  pela  análise  da  referida  tabela,  vê-se  que  lesões
neurológicas, bem como lesões de órgãos e estruturas crânio faciais, estão incluídas no rol de
segmentos corporais indenizáveis.

Ademais disso, ainda pelo disposto no § 1º do art. 3º da lei em análise, os
danos  deverão  ser  diretamente  decorrentes  de  acidente  e  não  serem  susceptíveis  de
amenização mediante tratamento médico.

Pois bem, no caso em apreço, pela documentação emitida pelo Corpo de
Bombeiros Militar, bem como pelo Hospital de Trauma, dar-se para concluir que o dano corporal
ora relatado nestes autos, adveio diretamente de acidente ocorrido por veículo automotor de via
terrestre (nexo causal). 
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Quanto  a  sequela,  nada  obstante  toda  a  terapia  que  fora  feita  na
promovente, ainda assim, a perda anatômica e funcional persiste, de modo que a autora sente
fortes  torturas  e  impedimento  de  senso  e  orientação  espacial  e  comprometimento  do  livre
deslocamento.

Portanto, estando presente toda a documentação exigida pelo artigo 5º da
Lei em comento, e considerando que as consequências do sinistro vem perdurando por mais de
dois anos, sendo o caso, portanto, de uma provável invalidez permanente   em sua estrutura  
craniana com impedimento de senso e orientação espacial e comprometimento do livre
deslocamento  ,   a  condenação  da  promovida  ao  pagamento  do  seguro,  é  medida  da  mais
acertada justiça.

4 - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS

   Ante todo o exposto, requer:

1) A citação da Requerida, no endereço supracitado, para comparecer a
audiência de conciliação/mediação, a ser aprazada por este Juízo;

2) Sejam concedidos a autora, os benefícios da justiça gratuita, quanto
as custas, despesas e eventuais honorários de sucumbência, por ser o requerente pessoa
pobre nos termos da Lei n° 1060/50 c/c o artigo 99, § 3º do NCPC;

3) No mérito, que sejam julgados totalmente procedentes os pedidos,
condenando a requerida ao pagamento do Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme dispõe o
artigo 3º, inciso II, §1º e artigo 5º, ambos da Lei de nº 6.194/74, no valor de  R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos) reais, em virtude da lesão craniana com  impedimento de senso e
orientação espacial  e  comprometimento do livre  deslocamento,  corrigido  monetariamente a
partir da data do sinistro, além da incidência de juros moratórios de 1% a.m, a partir do evento
danoso.

4)  Que  seja  a  empresa  ré  condenada  em  custas  e  honorários  de
sucumbência, oportunamente arbitrados por Vossa Excelência;

5) Por fim, com amparo no artigo 104, § 1º do CPC, o causídico que a
esta  subscreve,  protesta  pela  concessão  de  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  apresentar
procuração.

 Em cumprimento ao disposto no artigo 319, inciso VII, do CPC, o autor
vem manifestar o interesse na realização da audiência de conciliação/mediação.
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Protesta  provar  o  alegado  por  todos  os  meios  de  prova  em  direito
admitidos,  especialmente,  por  documentos,  perícia,  sem prejuízo  de  outras  eventualmente
cabíveis.

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Termos em que,
pede deferimento.

Guarabira, 09 de setembro de 2019.

         GEORGGE ANTONIO PAULINO COUTINHO PEREIRA
                                                            OAB/PB 20.967
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EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:
Alagoinha

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
052.4.19.00402/01

Data de emissão:
09/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.233,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.233,61

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Alagoinha

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
052.4.19.00402/01

Data de emissão:
09/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.233,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.233,61

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Alagoinha

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
052.4.19.00402/01

Data de emissão:
09/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.233,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.233,61

866900000120   336109283182   520190930054   241900402017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 052.2019.600402 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 18,16
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 052.2019.600402 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 18,16
R$ 18,16

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 052.2019.600402 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 18,16
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000120   336109283182   520190930054   241900402017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS S/A

Promovente: EDJANE OLIVEIRA PONTES

Promovente: EDJANE OLIVEIRA PONTES

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS S/A

Promovido:

EDJANE OLIVEIRA PONTESPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 052.2019.600402 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 09/09/2019

Comarca: Alagoinha

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: EDJANE OLIVEIRA PONTES

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  18,16 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.232,26

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALAGOINHA

 

DECISÃO

 

                                   Vistos, etc.

                                   Tendo em vista que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba está
aplicando o entendimento do STF, assentado no RE Nº 631.240-MG da necessidade de requerimento
administrativo prévio, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, por carência de ação,
conforme jurisprudência abaixo referente a nossa Comarca.

 

TJPB: APELAÇÃO N° 000171 1-31.2015.815.0031. ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ALAGOA GRANDE. RELATOR: Dr(a). Ricardo Vital de Almeida, em substituição a(o) Des.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. APELANTE: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro Dpvat S/A. ADVOGADO: Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB/BA
43.925). APELADO: Severino Rodrigues dos Santos. ADVOGADO: Júlio César de Oliveira Muniz
(OAB/PB 12.326). APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
NECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO AO AJUIZAMENTO DO
FEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO STF EM SEDE
DE REPERCUSSÃO GERAL. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. AUSÊNCIA
DE INTERESSE PROCESSUAL. RECONHECIMENTO EX OFFICIO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ANÁLISE DO RECURSO APELATÓRIO
PREJUDICADA. - O Pretório Excelso aplicou o entendimento sufragado no RE nº 631.240-MG à
sistemática das ações de cobrança de seguro DPVAT, assentando o entendimento da carência a
propositura direta da demanda, sem o prévio requerimento administrativo, por ausência de
interesse de agir. - Não se aplica ao caso a regra de transição fixada pelo STF no RE 631.240, no
sentido de que seria dispensado o prévio requerimento administrativo, quando a demanda é
promovida após a conclusão do julgamento do recurso extraordinário (03/09/2014). - Nos termos do
art. 485, VI, do NCPC, o juiz não resolverá o mérito quando verificar ausência de interesse
processual. Vistos etc. Ante o exposto, reconheço, ex officio, a ausência de interesse processual do
autor/apelado e, nos termos do art. 485, VI, do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito. Por conseguinte, torna-se prejudicada a análise do recurso apelatório. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), ficando suspensa a execução em virtude da gratuidade deferida à f. 30 (art. 98, §
3°, do CPC). Intimações necessárias. Cumpra-se. Publicado DJ de 17/05/2017.

           

                                   Portanto para evitar a extinção sem julgamento do mérito no segundo grau, e uma
perda de tempo para as partes envolvidas, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15
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(quinze) dias, acostar aos autos comprovante do requerimento administrativo junto a uma das Seguradoras
ou a Seguradora Líder solicitando o pagamento do seguro DPVAT que entende devido, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito por ausência de pretensão registida.

                                   Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

 

                                   Alagoinha, 12 de setembro de 2019.

 

José Jackson Guimarães 

     Juiz de Direito
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EM ANEXO
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA – ESTADO DA 
PARAÍBA. 

Processo de nº 0801585-88.2019.8.15.0521  

 

 

 

 EDJANE OLIVEIRA PONTES, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado que a 
esta subscreve, vem perante este Juízo, para requerer a juntada de 
procuração. 

 

 Nesses termos,  

 pede deferimento. 

 

 Guarabira, 11 de novembro de 2019. 

 

GEORGGE ANTÔNIO P. C. PEREIRA 

OAB/PB 20.967 
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Em anexo
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA - ESTADO DA PARAÍBA. 
 
Processo nº 0801585-88.2019.8.15.0521 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 EDJANE OLIVEIRA PONTES, já devidamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado que a esta subscreve, devidamente 
constituído mediante instrumento de procuração em anexo, vem perante este juízo, expor, para 
ao final requerer o que se segue: 
 
 Em atendimento a decisão acostada ao ID de nº 24351439, a promovente 
vem tempestivamente perante este Juízo, para juntar o comprovante do requerimento 
administrativo quanto ao pedido de indenização de seguro obrigatório DPVAT. 
 

   Face o exposto, requer: 

    

             I – A juntada da inclusa documentação, com consequente prosseguimento 

do presente feito, e posterior citação da ré. 

 

    Nesses termos, 

                                 pede deferimento. 

    

     Guarabira, 14 de janeiro de 2020. 

 

 

                      THYAGO BRUNNO P. COUTINHO PEREIRA 

                      OAB/PB 21.742 
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Em anexo
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA – ESTADO DA PARAÍBA

Processo de nº 0801585-88.2019.8.15.0521

EDJANE OLIVEIRA PONTES,  já  devidamente qualificada nos autos  do
processo em epígrafe, vem perante este Juízo, através de seu advogado que a esta subscreve,
e com amparo no artigo 329, inciso I do CPC, para promover:

EMENDA À INICIAL COM ALTERAÇÃO DOS PEDIDOS

pelas razões de fato e direito que passa a expor:

Pelo  que  se  colhe  dos  presentes  autos,  a  autora  destaca  que  sofreu
invalidez  permanente  em  sua  estrutura  craniana,  em  virtude  de  acidente  automobilístico
ocorrido em 04/05/2017.

No  que  consta  no  documento  anexado  ao  ID  de  nº  27437146,  a
promovente ingressou nas vias administrativas para o fim de receber a indenização. 

 Com  o  caminhar  do  processo  administrativo,  a  promovente  fez  uma
perícia realizada exclusivamente pela promovida, vindo o seu pedido ser atendido, de modo
a receber o valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), conforme se comprova
mediante documento ajoujado a esta peça.

Ocorre que, no entender da autora, o valor está demasiadamente abaixo
da  expectativa,  notadamente,  quando  na  tabela  anexa  a  Lei  de  nº  6.194/74,  as  lesões
neurológicas  que  causem  dano  cognitivo  comportamental,  são  tratadas  como  perda  total
completa, de modo a serém indenizáveis no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), ou seja, dez vezes mais do que fora pago a promovente.

Como  se  não  bastasse  isso,  além  da  perícia  ter  sido  realizada
exclusivamente pela seguradora, a autora não teve a oportunidade de ser acompanhada por
assistente técnico de sua confiança.

 Cito  ainda,  que  embora  o  polo  ativo  e  seu  patrono  não  ostentem
conhecimento  específico  em medicina,  é  justo  questionar  o  procedimento  empregado  pelo
expert, vez que, fora apenas realizada uma simples consulta, sem, contudo, ter sido realizado
um exame mais específico, a fim de se apurar o percentual de invalidez.
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Além  do  mais,  pelo  que  se  mostra  no  documento  de  concessão  de
pedido, o valor foi pago sem juros e correção monetária, que, em casos tais, fluem a partir
do evento danoso, que, in casu, remota à data longeva, ou seja, 04/05/2017.

Diante disso, é manifesto o interesse de agir da autora, para o fim de
prosseguir com a presente ação, e cobrar o valor remanescente, bem como os acréscimos
legais que não foram pagos.

Face o exposto, requer:

I  –  Seja  acolhida  a  presente  Emenda  à  inicial,  no  sentido  de  serem
modificados  os  pedidos,  para  que  no  item 3  dos  pedidos  previstos  na  petição  inicial  (ID
24248272), onde consta: 

“…  No mérito, que sejam julgados totalmente procedentes os
pedidos,  condenando  a  requerida  ao  pagamento  do  Seguro
Obrigatório - DPVAT, conforme dispõe o artigo 3º, inciso II, §1º
e  artigo  5º,  ambos  da  Lei  de  nº  6.194/74,  no  valor  de  R$
13.500,00(treze mil  e  quinhentos)  reais,  em virtude da lesão
craniana com impedimento de senso e orientação espacial  e
comprometimento  do  livre  deslocamento,  corrigido
monetariamente a partir da data do sinistro, além da incidência
de juros moratórios de 1% a.m, a partir do evento danoso” 

Passe a constar:  

“No  mérito,  que  sejam  julgados  totalmente  procedentes  os
pedidos,  condenando  a  requerida  ao  pagamento  do  Seguro
Obrigatório - DPVAT, conforme dispõe o artigo 3º, inciso II, §1º
e  artigo  5º,  ambos  da  Lei  de  nº  6.194/74,  no  valor  de  R$
12.150,00 (doze mil cento e cinquenta) reais, em virtude da
lesão  craniana  com  impedimento  de  senso  e  orientação
espacial  e  comprometimento do livre deslocamento,  corrigido
monetariamente a partir da data do sinistro, além da incidência
de juros moratórios de 1% a.m, a partir do evento danoso.”

II – Por fim, a juntada da inclusa documentação.

Termos em que;
pede deferimento.

Guarabira, 10 de março de 2020.
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THYAGO BRUNNO P. C. PEREIRA
OAB/PB 21.742 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOINHA

VARA ÚNICA

Processo n.º 0801585-88.2019.8.15.0521

 

DECISÃO

 

.Vistos, etc

Cuida-se de ação de cobrança de indenização por Seguro DPVAT. Ao emendar a inicial o
promovente informou que a parte promovente recebeu administrativamente o valor de R$ 1.350,00,
porém, justificou interesse processual sob o argumento de a lesão sofrida pela parte promovente comporta
indenização no patamar de 100% do valor total da indenização, conforme Lei 6.194/74, além do que o
valor da indenização foi paga sem a incidência de juros de mora e correção monetária desde a data do
acidente.

A princípio, é importante frisar a interpretação corriqueira e equivocada que se é dada à Lei n.º
6.194/74 quanto ao valor indenizatória a ser pago. É quase que praxe forense haver o pedido de
pagamento de indenização em seu valor total para toda e qualquer espécie de lesão, porém, nos termos do
art. 3º, § 1º da citada lei, apenas os casos de morte e invalidez permanente parcial COMPLETA é que
serão indenizáveis no valor constante da tabela anexa da lei, sem qualquer redução. Por outro lado, nos
casos de invalidez permanente parcial INCOMPLETA o percentual previsto no anexo da mencionada lei
sofrerá uma redução proporcional de 10% a 75%, conforme a repercussão da lesão.

Assim, ainda que a lesão sofrida pela vítima esteja apontada no anexo com um percentual de
100% há de se atentar para as reduções legais de acordo com a repercussão da lesão sofrida (residual,
leve, média e intensa). É justamente o caso dos autos. Pelo procedimento administrativo da Seguradora,
que junto à presente decisão, constatou-se que a lesão sofrida pela parte promovente foi de repercussão
residual. Assim, ainda que a sua lesão esteja qualificada como apta à indenização de 100% do valor total,
como apontou o causídico, há de se aplicar à mesma um fator redutor, cuja indenização será reduzida ao
patamar de 10% do valor total, conforme inciso II, § 1º do art. 3º, Lei 6.194/74, em virtude da repercussão
de suas lesões ser apenas , o que traduz em uma indenização de R$ 1.350,00, como pagou aresidual
Seguradora.

Ademais, os juros de mora alegado na petição de emenda, em tese, são inaplicáveis porque os
juros são devidos apenas quando há mora do devedor e no caso não houve qualquer mora da Seguradora
no pagamento, na verdade a mesma pagou a indenização tão logo houve o requerimento administrativo.

Dessa forma, tecidas essas considerações, intime-se novamente a parte promovente para
informar se ainda tem interesse no prosseguimento da demanda e se tem interesse na realização de

. Havendo interesse no prosseguimento do feito, intime-se a parte promoventeuma nova perícia médica
para demonstrar sua hipossuficiência, pois em que pese o CPC/2015 afirmar que presume-se verdadeira a
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alegação de insuficiência deduzia exclusivamente por pessoa natural o entendimento consolidado nos
Tribunais é o de que essa presunção é relativa e pode o Juiz exigir a comprovação de suas alegações se
pelas circunstâncias dos autos se evidenciarem motivos para tal.

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.
IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AGRAVANTE. 1. Não há falar em ofensa ao
art. 1022 do CPC/15, porquanto todas as questões fundamentais ao deslinde
da controvérsia foram apreciadas pelo Tribunal a quo, sendo que não
caracteriza omissão ou falta de fundamentação a mera decisão contrária ao
interesse da parte, tal como na hipótese dos autos. 2. A matéria debatida
pela parte recorrente encontra-se pacificada nesta Corte Superior nos
termos do que decidido pelo Tribunal local, no sentido de que a
presunção de veracidade da condição de hipossuficiência do postulante
da assistência judiciária gratuita é relativa, e não absoluta, não

. 3.acarretando o acolhimento automático do pedido. Precedentes
Outrossim, a pretensão de que seja avaliada pelo Superior Tribunal de Justiça
a condição econômica da parte agravante exigiria o reexame de provas, o que
é vedado em sede de recurso especial, em face do óbice contido na Súmula 7
do STJ. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1372130/SP, Rel.
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe
20/11/2018)

Assim, considerando o que dispõe o art. 99, § 2º, do CPC/2015, intime-se a parte promovente
 para arcarpara, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua hipossuficiência financeira

com as custas processuais juntando aos autos comprovante de renda, cópia da CTPS, IRPF ou outro
documento idôneo de titularidade da parte promovente ou, em sendo dependente financeiro de outrem, 
juntar aos autos os referidos documentos do seu mantenedor(a), sob pena de indeferimento do pedido de
justiça gratuita.

Escoado o mencionado prazo, com ou sem manifestação, certifique-se a escrivania, fazendo-me
os autos conclusos.

Alagoinha, PB: data e assinatura eletrônicas.

 

JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz de Direito
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200022811 Vítima: EDJANE OLIVEIRA PONTES

Data do Acidente: 04/05/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EDJANE OLIVEIRA PONTES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões neurológicas que cursem com

comprometimento de função vital ou autonômica 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Recebedor: EDJANE OLIVEIRA PONTES

Valor: R$ 1.350,00

Banco: 104

Agência: 000000042

Conta: 000003960-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em anexo
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOINHA – ESTADO DA PARAÍBA 

 

Processo de nº 0801585-88.2019.8.15.0521 
 

 

 

 EDJANE OLIVEIRA PONTES, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem perante este Juízo, através de seu advogado que a esta subscreve, 

expor, para ao final requerer o que se segue: 

 Pelo que consta no teor da decisão acostada ao ID de nº 30592653, este 

Juízo, com fulcro no artigo 99, § 2º, do CPC, instou a autora a comprovar a hipossuficiência 

financeira para arcar com as custas processuais, bem como se tem interesse no prosseguimento 

do feito. 

 Primeiramente, informa a autora, que tem sim interesse no prosseguimento 

da demanda, com a consequente realização da perícia judicial, posto que, não concorda com a 

perícia realizada exclusivamente pela promovida no âmbito administrativo, pelas razões já 

expostas na petição acostada ao ID de nº 28962660. 

 A despeito do I.R.P.F, os rendimentos da autora sempre estiveram abaixo 

da “tabela de Imposto de Renda”, razão pela qual, nunca houve declaração. 

  A despeito da renda, a promovente trabalha na iniciativa privada, laborando 

para a empresa Guaraves, na função de auxiliar de produção, tudo conforme se comprova 

mediante contracheque e cópia da CTPS em anexo a esta peça. 

 Como remuneração, a promovente percebe a quantia bruta de R$ 1.058,00 

(um mil, e cinquenta e oito reais), podendo aumentar o valor de sua remuneração quando labora 

em horas extras, tudo conforme se comprova mediante contracheque em anexo. 

 Pois bem, sabe-se que a Justiça Gratuita é um instrumento processual que 

não se opera exclusivamente em benefício dos pobres ou miseráveis, mas, é extensível a todo 

aquele, cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas e despesas, sem prejuízo 

próprio e/ou de seus familiares. 

 Isso implica dizer, que alguém, embora que tenha patrimônio ou perceba 

boa remuneração mensal, em virtude de gastos necessários e/ou compulsórios, como 

alimentação, vestuário, tratamento médico, tributos, pensões alimentícias e etc, não tenha 

condições de arcar com custas e despesas de um processo, poderá ser beneficiado. 

 A propósito disso, para fins de concessão de Justiça Gratuita, não se leva 

em conta exatamente o quanto o requerente ganha, ou o patrimônio que ostenta (critério 

objetivo), mas, sim, a sua real situação financeira, levando em conta as condições particulares 

do postulante, inclusive, o valor atribuído a causa. 

 Comungando com esse entendimento, o E. Tribunal de Justiça da Paraíba 

assim já se manifestou: 
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APELAÇÃO. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. PROCEDÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO. PRELIMINAR SUSCITADA NAS CONTRARRAZÕES. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEIÇÃO. SENTENÇA QUE JULGA 
INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO 
CABÍVEL. APELAÇÃO. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE BENEFICIÁRIO COM 
RENDA CONSIDERÁVEL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE 
DE PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO DO 
SUSTENTO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
NÃO ELIDIDA. REFORMA DA SENTENÇA. RESTABELECIMENTO DO 
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PROVIMENTO. 

- A sentença proferida em sede de incidente de impugnação à justiça gratuita, 
é recorrível mediante recurso de apelação, porquanto tal hipótese não se 
encontra inserida no rol taxativo do art. 1.015, do Novo Código de Processo 
Civil. - 
 O benefício da assistência judiciária não atinge apenas os pobres e              
miseráveis, mas, também, todo aquele cuja situação econômica não  lhe 
permita pagar as custas e demais despesas do processo, sem  prejuízo do 
seu sustento ou da família. - 
Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por pessoa física, é 
suficiente a declaração de que lhe faltam condições para custear as custas, 
as despesas processuais e os honorários advocatícios, nos termos do art. 
98, do Novo Código de Processo Civil. - Não havendo nos autos razões que 
justifiquem a elisão da presunção de se tratar o recorrente 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010452820158150161, 4ª 

Câmara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA 

NÓBREGA COUTINHO , j. em 16-05-2017). 

 Discorrendo sobre o tema, assim se manifesta o professor Humberto 
Theodoro Júnior, vejamos: 
 

Necessitado, para o legislador, não é apenas o miserável, mas, sim, aquele 

“com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios” (art. 98, caput). [CURSO DE DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL; 56º edição; volume I; pg. 317]. 

 No caso ventilado nesses autos, embora que a autora perceba 
remuneração, tem-se que os seus ganhos são insuficientes para arcar com custas e 
despesas processuais, sem que isso cause um comprometimento de sua subsistência, 
vez que ganha um pouco mais de um salário-mínimo. 
  

 Em outra linha de análise, embora que a lei processual permita o 
parcelamento ou redução de custas, ainda assim brada pelo deferimento total do benefício da 
Assistência Judiciária Gratuita, porquanto, não se pode esquecer a situação excepcional em que 
vivenciamos (pandemia de COVID-19). Justifico! 
 

  Ora, devido ao impacto econômico causado pelo novo Corona Virus, que 
gerou queda de arrecadação, é provável que a autora, em virtude de não ostentar estabilidade, 
seja demitida posteriormente. 
 

 Ademais, ainda que hoje a autora ainda seja empregada, é de um 
incomensurável alvitre trazer à baila, que o novo Corona Virus também afetou a cadeia de 
produção, motivo pelo qual, vários produtos, inclusive aqueles oriundos da indústria alimentícia, 
experimentaram elevação nos preços. Nesse diapasão, o custeio das necessidades ligadas a 
subsistência tornou-se bem mais oneroso. 
 

 A somar-se a isso; ainda discorrendo acerca dos efeitos da pandemia na 
economia mundial, tem-se visto que até as empresas que representam o “grande capital” vem 
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se beneficiando com suspensões de dívidas, tais como, a suspensão na obrigação de pagamento 
de alugueis. 
 

 Desta feita, exigir de uma pessoa de baixa renda, que adiante custas como 
condição sine qua nom para ter acesso à Justiça Pública, vai na contramão aos ideais de justiça. 
 

 Portanto, levando em consideração o fato de os ganhos da autora serem 
pouco expressivos, considerando ainda a situação excepcional que vivencia a economia global, 
tem-se que condicionar o acesso à Justiça, ao pagamento de custas e despesas processuais,  
sem dúvidas que comprometerá a subsistência da promovente, ao arrepio do artigo 5º, inciso 
XXXV, da C.F e artigo 3º do CPC. 
 

 Face o exposto, requer: 
 
 I – Sejam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, quanto as custas, 
despesas, taxas e eventuais honorários de sucumbência, em conformidade com o que foi 
pleiteado em inicial; 
 
 II – O regular prosseguimento do feito, com citação da ré, bem como 
realização de prova pericial em momento oportuno; 
 
 III - A juntada da inclusa documentação. 
 
 Termo em que, 
 pede deferimento. 
 
 Guarabira, 04 de junho de 2020. 
 
 
 THYAGO BRUNNO P. C. PEREIRA 
   OAB/PB 21.742 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOINHA
Juízo do(a) Vara Única de Alagoinha
Rua Moura filho, S/N, Centro, ALAGOINHA - PB - CEP: 58390-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DECISÃO

Nº do Processo: 0801585-88.2019.8.15.0521
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Espécies de Contratos, Seguro]
AUTOR: EDJANE OLIVEIRA PONTES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

 Acolho as justificativas da parte autora, sendo assim:

 Inicialmente, defiro em favor da parte autora o benefício da gratuidade processual (art. 98
do CPC), lembrando que a decisão de concessão de gratuidade é passível de modificação no curso
do processo, pois não faz coisa julgada.

  Em cumprimento ao Ato Normativo Conjunto nº 07/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, o
qual dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19),
ficam suspensas a realização de audiências, de sorte que prejudicado o agendamento do ato processual
previsto no art. 334 do CPC.

 Assim sendo, CITE-SE o demandado para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, contestação,
informando, na referida peça processual, acerca da possibilidade de acordo.

Publique-se. Intime-se.

ALAGOINHA-PB, em 30 de julho de 2020.

JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz(a) de Direito
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